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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO Nº 039/07

INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente, juntamente com a Superintendência do SAAE, estudem a possibilidade de implantar em nosso Município a tarifa social da água.

JUSTIFICATIVA:

A tarifa social da água, se implantada, proporcionará às famílias carentes, devidamente cadastradas e comprovada a situação, a obterem uma redução no valor de suas contas de água, podendo chegar até 50%, no caso do valor mínimo, adequando-se assim, a sua realidade.

A tarifa social proporcionará ainda, a redução de inadimplência e de cortes de água, além de contribuir com a justiça social.

Vide Resposta



